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DECISÃO Nº 26/CONSC-RE/UFFS/2022

Aprova o Parecer nº 20/CONSC-RE/UFFS/2022.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DO  CAMPUS REALEZA  (CONSC-RE)  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 23205.010739/2021- 61,

DECIDE:

Art. 1º Aprovar o Parecer nº 20/CONSC-RE/UFFS/2022, da Comissão Permanente de
Ensino,  Pesquisa  e  Extensão  (CPEPE),  que  recomenda  o  indeferimento  do  requerimento  de
redistribuição  do  docente  Reginaldo  de  Oliveira  Nunes  para  a  UFFS  –  Campus Realeza,
considerando a inexistência de código de vaga e que as demandas atuais para a área pretendida
estão sendo atendidas pelos docentes do Campus.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões do Conselho do Campus, 5ª Sessão Ordinária, em Realeza - PR, 14 de
junho de 2022.

MARCOS ANTÔNIO BEAL
Presidente do Conselho do Campus


